
Bibliateca/CLDI-

Diário da Câmara Legislativa
Órgio Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal

Ano VI N° 185

Câmara Legislai/a do Distrito Federal
MESA DIRETORA

Presidente: Lúcia Carvalho (PT)
Vice-Presidente LuizEstevão (PMDB)

1" Secretário: José Edmar (PMDB)
2* Secretário: Benfcio Tavares (PTB)
3* Secretário: João de Deus (PDT)

Suplentes da Mesa: Daniel Marques (PMDB) eCésar Lacerda (PTB)

I -COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: Renato Rainha (PL)

Vice-Presidente: Geraldo Magela (PT)
Membros Efetivos: Cláudio Monteiro (PDT), Edimar Pireneus
(PMDB), Geraldo Magela (PT), João de Deus (PDT), Peniel

Pacheco (PSDB), Renato Rainha (PL) e Tadeu Filippelli (PMDB)
Suplentes: Daniel Marques (PMDB), Jorge Cauhy (PMDB),
José Edmar (PMDB), Marco Lima (PSDB), Miquéias Paz (PT),

Odilon Aires (PMDB) e Wasny de Roure (PT)

II-COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

Presidente: Marco Lima(PSDB)
Vice-Presidente: DanielMarques (PMDB)

Membros Efetivos: Daniel Marques (PMDB), Jorge Cauhy (PMDB),
Marco Lima (PSDB), Marcos Arruda (PMDB), Miquéias Paz (PT),

Odilon Aires (PMDB) e Wasny de Roure (PT)
Suplentes: Antônio José (Cafu) (PT), Benfcio Tavares (PTB),

César Lacerda (PTB), Cláudio Monteiro (PDT), Eurfpedes
Camargo (PT), Manoel de Andrade (PMDB) e Renato Rainha (PL)

IIICOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Presidente: Xavier (PPB)

Vice-Presidente: Zé Ramalho (PDT)
Membros Efetivos: AntônioJosé (Cafu) (PT),

Benfcio Tavares (PTB), Eurfpedes Camargo (PT), José Edmar
(PMDB), Manoel de Andrade (PMDB)

Xavier (PPB), e Zé Ramalho (PDT)
Suplentes: César Lacerda (PTB), Edimar Pireneus (PMDB),

Geraldo Magela (PT), João deDeus (PDT), Marcos Arruda (PMDB),
Tadeu Filippelli (PMDB) e Wasny de Roure (PT)

IV COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

Presidente: Antônio José (Cafu) (PT)
Vice-Presidente César Lacerda (PTB)

Membros Efetivos: Antônio José
(Cafu) (PT), César Lacerda (PTB), Daniel Marques (PMDB),

Manoelde Andrade (PMDB), Miquéias Paz (PT)
OdilonAires (PMDB) e Xavier (PPB)

Suplentes Benfcio Tavares (PTB), Gáudio Monteiro (PDT),
Edimar Pireneus (PMDB), Eurfpedes Camargo (PT), José Edmar

(PMDB), Tadeu Filippelli (PMDB) eWasny de Roure (PT)

V -COMISSÃO DE ÉTICA EDECORO PARLAMENTAR
Presidente Jorge Cauhy (PMDB)

Vice-Presidente Antônio José (Cafu) (PT)
Membros Efetivos: Antônio José (Cafu) (PT), Jorge Cauhy
(PMDB), Marcos Arruda (PMDB), Odilon Aires (PMDB) e

Peniel Pacheco (PSDB)
Suplentes: Geraldo Magela (PT) e Manoel de Andrade (PMDB)

Brasília, segunda-feira, 20de outubro de 1997

Sumário

Leis Complementares 1
Leis 2
Comissões 5

Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR N° 37, DE 09 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Desmembra lote da EQSW 101-102 do Setor
Sudoeste da Região Administrativa do
Cruzeiro - RA XI - e altera sua destinação.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governadordo Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federa], sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. Io Fica desmembrada do lote situado na EQSW 101-102 do Setor
Sudoeste, Região Administrativa do Cruzeiro - RA XI, área de três mil metros
quadrados que constituirá lote específico destinado à Mitra Arquidiocesana de
Brasília.

Parágrafo único. A área desmembrada por esta Lei Complementar fica
destinadaa uso institucional, para atividadecultuai, do tipo temploreligioso.

Art. 2° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, efetuará as
alterações na delimitação do lote remanescente e do lotedesmembrado da EQSW
101-102.

Art. 3oO Poder Executivo adotará as providências cabíveis para efetivar a
transferência do lote desmembrado à Mitra Arquidiocesana de Brasília.

Art. 4oO Poder Executivo destinará áreas equivalentes no Setor Sudoeste
para templos religiosos de outras crenças, mediante manifestação da população
do local.

Art. 5° Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1997

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente

LEI COMPLEMENTAR N" 38, DE 09 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marco Lima)

Desafeta área do Cruzeiro Velho na Regilo
Administrativa XI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3o do art. 74 da LeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:
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Leis

LEIN° 1.713, DE03 DE SETEMBRODF. 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

Art. Io Fica desafetada de sua destinação primitiva, obedecido o disposto
no art. 51, § 2o, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a área de quatrocentos e
setenta ecinco metros quadrados, localizada entre aIgreja Assembléia de Deus, a
Via RE 1eaunidade do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, que passa aintegrar
aÁrea Especial n" 1da Quadra 7do Cruzeiro Velho, Região Administrativa XI.

Art 2° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, tomará as
providências necessárias ao seufiel cumprimento.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1997
Faculta a administração das quadras
residenciais do Plano Piloto por
prefeituras comunitárias ou associações
de moradorese dá outras providências.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do §6o do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, aseguinte Lei
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. I5 Asquadras residenciais do Plano Piloto da Asa Norte e da Asa Sul
de Brasília, identificadas pela numeração iniciada por cem, duzentos trezentos
quatrocentos e setecentos, poderão ser administradas por prefeituras comunitárias
ou associações de moradores legalmente constituídas, observado odisposto nesta

Art. 2a Fica facultada atransferência para aresponsabilidade das entidades
aquese refere o art. le dosserviços de:

I - limpeza e jardinagem das vias internas, áreas comuns, inclusive áreas
verdes;

II - coleta seletiva de lixo;
III - segurança complementar patrimonial edos moradores;
IV - representação coletiva dos moradores perante órgãos e entidades

publicas.

§ l9 A taxa de limpeza pública relativa às unidades habitacionais das
quadras que optarem por administração própria fica reduzida a cinqüenta por
cento, apartir do ano subseqüente ao da comunicação da opção ao poder público

§2-Asadministrações das quadras poderão comercializar o lixo coletado
com empresas de reciclagem devidamente credenciadas pelo poder público.

Art. 3Q Oplano urbanístico das quadras, em vigor àdata da publicação
desta Lei, não poderá sermodificado em suas características básicas.

§ Ia Fica vedada a apresentação de proposta que vise à alteração de
gabarito ou ao aumento do número de projeções previstas no plano urbanístico
local.

§2- Aspropostas de modificação de vias de circulação interna ou de áreas
verdes, apresentadas pela administração da quadra, deverão ser referendadas por
assembléia geral dos moradores, naforma prevista noestatuto.

§ 3a As áreas de estacionamento interno das quadras poderão ser
ampliadas desde que assegurada ataxa mínima de área verde, mediante proposta
a seraprovada pelo Poder Executivo, queasdelimitará. /

§4S A aprovação das modificações de que tratam os SS 22 e 32 fica
N^or-tHX^ ^^ d° *"*- d° PatrimÔn'° *-&» eArtistt

Art. 42 Poderão ser fixados, nos limites externos das áreas das auadras ouconjuntos, obstáculos que dificultem aentrada easaída de ^culos^ qte não
prejudiquem nem coloquem em risco olivre acesso de pessoas
que cerc3e° ^ ^ ^ aC°nStn,Çâ° de «*"" 0U ™ü™- ™

Art. 52 Acontratação de serviço complementar de segurança, vigilância ou
P^Jeuu^í^^^ *"*» fica condicicTdaÇâ aproíao 2
proposta detalhada aser apresentadas Secretaria de Segurança Pública

Parágrafo umeo. O sistema de segurança de que trata o caput noderá

SdT^trcSãoV^de veículos da -v - <—-
.egalrne^ ^JS^^SÍL de ZZSFJXSZ
propneranos de unidades habitacionais das quadras por elas Ministradas9

8 1- A fixação das taxas e sua destinação serão objeto de decisão em
assemb é>a geraL com oquorum previsto nos respectivos estatutos
estatuto LtSnSST. rerabléi»- tom'ldaS em «•* caso Pcl° 1"orum que oestatuto da admmistração fixar, tornam-se obrigatórias atodos os proorietóriosdas unidades habitacionais da respectiva quadra. proprietários
co™tn£*r£ ^ EXeC1tiV0 reSerVâra edelimitanl *«• »" °««*« P« »£££££* d» „«*,,„,„ comunitárias „„^^^^J^
.~«„ f? *, Reverterão às aítaiinistraçoes das respectivas quadras cinqüenta oorJ*d. vdor da, Ux* cobras pelo poder púb.ico p^r ocup^TVZ
.. ^.f^ 8" ° Poder.Execunvo poderá celebrar convênios eoutros ajustes comuprefem™ comunitána, ou associações de moradores legalmente SSS-S»
para arealização de serviços público, de forma descentralizada COnst,,uidas

Art. 9» o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa

Deputada LÚCIA CARVALHO
/Presidente '

LEI COMPLEMENTAR N° 39,DE 15 DEOUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputados Distritais Wasny de Roure eRenato Rainha)

Autoriza o Poder Executivo a alterar o
loteamento de áreas circunvizinhas da Área
Especial n" 21 da QNG, Região
Administrativa de Taguatinga - RA III.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3o do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado aalterar o loteamento das áreas
circunvizinhas da Área Especial n" 21 da Quadra GNorte do Setor QNG da
Região Administrativa deTaguatinga - RA III.

Art. 2oA alteração de que trata estaLei deverá:
I - rever a estrutura viária e de trânsito de pedestres nas áreas

circunvizinhas da Área Especial n" 21, definindo as categorias das vias e dando-
lhes tratamento adequado degeometria viária;

II " rever M*"*•» públicas no entorno imediato da Área Especial n° 21
garantindo a segurança dos condôminos moradores na Área Especial n° 21, dos
pedestres e veículos quecirculam nasimediações;

III - alterar as normas de ocupação e uso do solo da Área Especial n° 21
permitindoo fechamento das fachadas.

Art. 3° Caberá ao condomínio a administração da área cercada que
funcionará em regimede condomínio.

Art. 4o O condomínio participará na execução das ações definidas nesta
Lei.

Parágrafo único. Nenhuma alteração do loteamento será executada sem a
aprovação expressa dos condôminos moradores na Área Especial n° 21 da QNG.

Art. 5o OPoder Executivo encaminhará as alterações do parcelamento e
das normas de ocupação e uso do solo, no que couber, áapreciação da Câmara
Legislativa, após aprovação por audiência pública, nos termos da legislação
pertinente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 15 de outubro de 1997

Deputada LÚCIA CARV,
Presidente
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembro de 1997

Deputada LÜCIA CAfivÁLHO
/ Presidente —

LEI N° 1.714, DE 13 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Institui o Programa de Gestão das
Empresas Estatais do Distrito Federal -
PROGE, estabelece as diretrizes gerais
para aplicação do contrato de gestão e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termosdo § 3odo art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Programa de Gestão das Empresas Estatais do
Distrito Federal - PROGE, com o objetivo de promover a eficiência da empresa
estatal no atendimento aos interesses dos usuários, em especial quanto a custos,
qualidade e continuidade dos serviços prestados.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para osfins desta Lei, as
empresas públicas, as sociedades de economia mista, inclusive suas subsidiárias e
controladas, as fundações e demais entidades sob controle direto ou indireto do
Distrito Federal.

Art. 2°O PROGE seráconstituído por um conjunto de diretrizes destinadas
a:

I - compatibilizar a gestão dasempresas estatais com:
a) as políticas econômicas e sociais pertinentes, definidas pelo Governo do

Distrito Federal e pelo Governo Federal;
b) o planejamento do Distrito Federal;
c) os interesses da comunidade;
II -promover a modernização, aeficiência eaeficácia das empresas estatais;
III - incentivar:
a) a participação e a co-responsabilidade dos servidores e empregados na

gestãodas empresasestatais;
b)a autonomia gerencial necessária àconsecução dos objetivos mencionados

nos incisos anteriores.
Art. 3°O PROGE será operacionalizado pelas empresas estatais do Distrito

Federal sob a supervisão doConselho de Gestão das Empresas Estatais - CGE - a
quese referem os arts. 4°e 5o destaLei.

Art. 4o Fica criado, no âmbito do Governo do Distrito Federal, o Conselho
de Gestão das Empresas Estatais - CGE, composto por representantes doGoverno
do Distnto Federal, das empresas estatais envolvidas, do Conselho de Defesa do
Consumidor de que trata o art. 20das Disposições Transitórias da Lei Orgânica, de
segmentos organizados dasociedade e deentidades declasse.

Art. 5° Compete aoConselho deGestão das Empresas Estatais:
I - fixar as diretrizes do PROGE;

II - elaborar o regimento interno;
III - aprovar as propostas dasempresas estatais referentes-a:

a) preços e tarifas públicas;
b) admissão de pessoal;
c) despesas de pessoal, inclusive as relativas a serviços de terceiros;
d) elaboração, execuçãoe revisãoorçamentárias;
e) contratação de operações de crédito ou de arrendamento mercantil,

inclusive refinanciamentos;
f) demais assuntos queafetem a política econômica;
IV - aprovar e supervisionar o cumprimento dos contratos de gestão das

empresas estatais a que sereferem osarts. 6o e T desta Lei;
V - acompanhar o desempenho dasempresas estatais.
Art. 6o As empresas estatais poderão submeter ao Conselho de Gestão das

Empresas Estatais propostas de contratos individuais de gestão, no âmbito do
PROGE, que estabeleçam metas de desempenho e definam responsabilidades, bem
como assegurem a autonomia necessária ao alcance dos resultados estabelecidos.

§ Io Os contratos de gestão que estipulem oscompromissos reciprocamente
assumidos entre o Governo do Distrito Federal e a empresa estatal conterão
cláusulas especificando:

I • objetivos;
II - metas;
III - indicadores de produtividade;
IV - prazos para a consecução das metas estabelecidas e para a vigência dos

contratos;
V - critérios de avaliação de desempenho;

VI - condições para revisão, renovação, suspensão e rescisão;
VII - penalidades aos aAninistradores que descumprirem as resoluções do

Conselho deGestão das Empresas Estatais ouascláusulas contratuais.
§ 2° As empresas estatais que vierem a celebrar contratos de gestão com o

Governo do Distrito Federal ficarão isentas do sistema de autorização previa
previsto noart. 5°, III. desta Lei.

Art. 7o Aempresa estatal, ao firmar o contrato de gestão, obnga-se acumprir
fielmente a missão que lhe for atribuída, especialmente em relação aoseguinte:

I-prestar atendimento aclientes, acionistas equotistas com profissionalismo
e serviços de boa qualidade;

II - consolidar a imagem de empresa eficiente, eficaz e integralmente
comprometida com opropósito de bem servir àcomunidade;

III - garantir adisponibilidade dos bens e serviços objeto de sua missão, com
aqualidade e na quantidade requeridas pelos usuários;

IV - promover programas permanentes de melhoria da qualidade dos
serviços; ...

V - promover, nos respectivos segmentos de mercado e na comunidade
usuária deseus serviços, programas educativos que objetivem:

a) combatero desperdício;
b) incentivar a utilização racional dos bens, serviços e equipamentos

públicos;
c) promover asegurança do cidadão, alertando quanto ao risco de acidentes;
VI -fixar preços etarifas justas, de acordo com os parâmetros de mercado;
VII - buscar a eficiência empresarial, mediante racionalização dos custos

internos e do aumento da rentabilidade, de acordo com as exigências da sociedade,
dos acionistas ou quotistas e do poderconcedente, observando:

a)equilíbrio econômico-financeiro dasatividades;
b) nívelde endividamento compatível;
c)despesas de pessoal limitadas a percentual do faturamento;
d)racionalização dotrabalho, com ênfase nos ganhos deprodutividade;
VIII - proporcionar meios eficientes de motivar seu quadro de pessoal a

atingir os ganhos de produtividade planejados;
IX- combater todasas formas de corrupção e de fraude, bemcomopuniros

responsáveis por esses delitos;
X - realizar periodicamente avaliação do desempenho referente ao

cumprimento das metas preestabelecidas em seu planejamento empresarial e das
queconstem do contrato de gestão;

XI - submeter periodicamente aoConselho de Gestão das Empresas Estatais
asavaliações e osresultados obtidos, com parecer do Conselho deAdministração.

Art. 8° Durante a vigência do contrato de gestão, o Governo do Distrito
Federal compromete-se,perante as empresas contratantes, a:

I - conferir-lhes autonomia de gestão dos recursos humanos, materiais,
técnico-operacionaise financeiros;

II - zelar para que os recursos e as disponibilidades de caixa dessas
empresas, quando depositados e movimentados de conformidade com o art. 144, §
2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, sejam remunerados de acordo com os
índices e condições do mercado;

III - co-responsabilizar-se pelos débitos com elas contraídos por órgãos da
administração direta e indireta;

IV - efetuar aportes decapital nasempresas para aplicação em investimentos
que visem aodesenvolvimento econômico e social do Distrito Federal.

Art. 9° Sem prejuízo de suas atribuições legais e estatutárias, compete aos
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal das empresas
estatais zelar pelo cumprimento das resoluções do Conselho de Gestão das
Empresas Estatais e dos contratos de gestão.

Art. 10. Para os fins desta Lei, as empresas promoverão as necessárias
alterações em seus estatutos sociais.

Art. HO Poder Executivo regulamentará estaLeinoprazo de sessenta dias
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13.Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1997

'UCIA CARVALHO
Presidente^ ^

LEI N° 1.715, DE 13 DEOUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renao Rainha)

Dispõe sobre o aproveitamento de áreas
ociosas de praças públicas.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3o do art. 74 da Lei Orgânica do



Página 4 Diário da Câmara Legislativa Brasília, segunda-feira, 20deoutubro de 1997

Distrito FederaL sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do §6o do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

Art. !• As áreas ociosas de praças públicas receberão urbanização e
aparelhamento próprio i prática de atividades desportivas.
a ^P1lrffrafo í""00 Autilização das áreas de que trata ocqpul será precedida
de estudos de viabilidade técnica.
^ -Art. 2* OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 13 de outubro de 1997

Deputada LtíCIACARVALHO
Presidente V^_^)

LEIN° 1.716, DE09 DEOUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Dispõe sobre acriação ea fixação do conjunto
residencial que menciona na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do §6o do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

D ..Alt, '* r*f* cnado e fixad° «o '«:»1 em que se encontra o Conjunto
Residencial Prive de Ceilândia, também conhecido por Conjunto Residencial
Lucena Ronz, localizado próximo do Setor "O", ao norte da BR 070 na Gleba 3
do Projeto Integrado de Colonização Alexandre Gusmão 'na Reitiâo
Administrativade Ceilândia- RA IX.

Parájgrafo único. Aimplantação do Setor Habitacional Lucena Roriz será
precedida de estudo de impacto ambiental e do respectivo relatório - EIA/RIMA -
eatenderá ao disposto na Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de 1997

Art. 2» OPoder Executivo elaborará, no prazo de cento evinte dias, plano
urbanístico da área onde está implantado oconjunto habitacional de que trata esta

Art 3o O Poder Executivo providenciará a entrega do documento de
propriedade aos atuais moradores que áépoca da publicação desta Lei ocupem
lotes no conjunto residencial, no prazo de sessenta dias do rezoneamento da área
deproteção ambientai - APA- da bacia dorio Descoberto
la •^' f » P^"!*^0 d0 loc^. P« Plebiscito a ser organizado pela
Administração Regional de Ceilândia, manifestar-se-á sobre o ledo setor
habitacional de que trataesta Lei.

a- . ArV°1.C\Se,0r hsbitaci°nal criado por esta Lei será incluído no plano
diretor de Cedandia.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7°Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1997

Deputada LÍJCIA CARA/ALHO

LEI N° 1.717, DE 09 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Dispõe sobrea transformação do tráfego
da Avenida SAMDU e da Aveaida
Comercial da Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, naforma do§6°do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

Art Io Ficam a Avenida SAMDU e a Avenida Comercial de Taguatinga
transformadas emvias detráfego demio única; o fluxo daAvenida SAMDU terá
o sentido sul-norte e o da Avenida Comercial o sentido norte-sul, com faixa de
contrafluxo nosentido sul-norte, exclusiva para ônibus.

Parágrafo único. A transformação viária de que trata este artigo será
aprovada pela população de Taguatinga, na forma de plebiscito ou de consulta
popular.

Art.2°O poder público elaborará os estudos técnicos e executará asobras
necessárias para adequar as avenidas ao que dispõe esta Lei, bem como
promoverá ampla campanha dedivulgação àpopulação das alterações realizadas.

Art. 3° A implementação desta Lei fica condicionada â consignação de
dotaçõesna Lei Orçamentária Anual.

Art. 4°O Poder Executivo, pelo órgão competente, regulamentará esta Lei
no prazo de sessenta dias.

Art. 5o Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação.
Art. 6o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, 09 de outubro de 1997

LEI N° 1.718, DE 14DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Dispõe sobre o sentido viário da W2 Sul
da Região Administrativa de Brasília -
RAI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do §3o do art. 74 da Lei Orgânica do
Distnto Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do §6° do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

Art. 1° O sentido viário da W2 Sul, no Setor Comercial Residencial Sul
Região Administrativa de Brasília - RA L será norte-sul.

Art. 2° As adequações da malha viária necessárias á implantação da
medida serão elaboradas pelo Instituto de Planejamento Territorial e Urbano -
IPDF - em conjunto com o Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN.

Art. 3° O DETRAN juntamente com a Companhia Urbanizadora do
Distrito Federal - NOVACAP - serão responsáveis pela execução e
implementação do disposto nestaLei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1997

LEI N° 1.719, DE 14 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Adão Xavier)

Acrescenta parágrafo ao art 2*da Lei •'
1.002, de 2 de jaaeirode 1996, qae "cria
a área de relevante interesse ecológico
denominada Parque /etcelia*
KuMtKaek".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito FederaL nos termos do J3" do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito FederaL sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, aa forma do $6° do mesmo artigo, promulgo aseguinte Lei:

Art 1* Oart. V da Lei n* 1.002, de2 dejaneiro de 1996, fica acrescido do
S2* etem reaumerado como § 1* o parágrafo único, da forma que segue:
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"Art. 2°

"§1°
"§ 2* Na delimitação da ARTE de que trata esta Lei, serão
excluídas as áreas abrangidas pelas Chácaras 25 e 26 da Região
Administrativa de Samambaia."

Art. 2°Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação.
Art. 3o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 14 de outubro de 1997

Deputada LtJCIA CARVÕES
Presidente

LEI N° 1.720, DE 14 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Dispõe sobre a regularização da posse e
do titulo de domínio e propriedade dos
lotes localizados aa Quadra 34 da Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal,nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânicado
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na formado { 6° do mesmo artigo,promulgoa seguinte Lei:

Art. 1° O Governo do Distrito Federal, por intermédio de seus 'órgãos
competentes,regularizará a posse e concedera o titulo de domínio e propriedade
aos ocupantes dos lotes localizados na Quadra 34 da Região Administrativa do
Paranoá - RA VIL

Art. 2° Terão direito á regularização e à titulação dos lotes de que trata
esta Lei aqueles que comprovarem:

I - não ser proprietários ou promitentes compradores de imóvel urbano
comercial no Distrito Federal;

II - ocuparo lote há, pelo menos, cinco anos.
Art. 3° Para efetivar a titulação de que trata o art. 1°, a Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP - promoveráa regularização fundiária e o
registroimobiliárioda Quadra34 da Região Administrativado Paranoá, no prazo
de cento e oitenta dias.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1997

HO

LEIN° 1.721, DE 14DEOUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Dá a denominação "Avenida dos
Pioneiros" à via que especifica,
localizada na Região Administrativa do
Gama - RA IL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada "Avenida dos Pioneiros" a via denominada SCS,
que limita o Setor Central, á altura das Quadras 28, 29, 30, 31, 32 e 33 do Setor
Oeste e das Quadras 32, 36, 42 e 43 do Setor Leste, com o Setor Sul da Região
Administrativa do Gama - RA II.

t. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1997

Deputada LCCIACAF
Presidente

ALHO

LEI N" 1.722, DE 14 DE OUTUBRO DE 1997
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Dispõe sobre a implantação de faixai
para travessia de pedestres ao longo do*
Eixos Rodoviários Norte e Sul, aa Região
Administrativa 1 - BrssHta.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nostermos do § 3°do art. 74 da LeiOrgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do § 6o domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1* Fica o Poder Executivo, pelo órgão competente, obrigado a
implantar faixas para travessia de pedestres ao longo dos Eixos Rodoviários
Norte e Sul, na RegiãoAdministrativa I - Brasília.

Art. 2" Nos horários de pico, policiais militares ou agentes de trânsito
deverão posicionar-se junto ás referidas faixas para controle do fluxo do tráfego.

Art. 3oO Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4° O Poder Executivo fará constar do projeto de lei orçamentária
.anual recursos para a implementação doquetrata estaLei.

Art. 5° EstaLei entraem vigorna datade sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de outubro de 1997

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

De acordo com o Art. 65, do RI/CLDF, as Sessões Ordinárias
serão realizadasàs segundas,terças,quartas e quintas-feiras.

Obs.:

Ai COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n* 256/97. de autoria
doía) Sr(a) Deputado(a) XAVIER, que concede Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Venâncio da Silva.

PRAZO PARA EMENDAS VDi»:
Ultimo Dia:

09/10/97
20/10/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 257/97, de autoria
do<a) Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que concede 0 Título
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor INÁCIO DE UMA
FERREIRA.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dte:
Último Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ir* 258/97, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) TADEU FILIPPELLI, que concedi» Ç> Título
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Pastor MANOEL
JUVENAL DA SILVA.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dta:
llltimo Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 259/97, de autoria
do(a) Sría). Deputadoía) JORGE CAUHY, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor TAL•TALAL AHMAD ISMAIL
KHALIL ABU ALLAN.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:
llltimo Dia:

16/10/97
23/10/97

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 260/97, de autona
do(a) Sr(a). Deputadoía) WASNY DE ROURE, que concede 0 Titulo
de Cidadão Honoráno de Brasília ao Reverendo ANDERSON
MARTINS RIOS.

PRAZO PARA EMENDAS X° Dia:
Último Dia:

16/10/97
23/10/97
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 261/97, de autoria
doía) Sr(aV Deputado/a) WASNY DE ROURE, que concede o Título
enfoco Honoráno de Brasília ao Pastor VALDIR RIBEIRO

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n' 262/97, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) ODILON AIRES, que susta a aplicação do
Decreto n' 16.412, de 09 dejulho de 1997, que "fixa prazo para
recebimento depedidospela Comissão Geral de Anistiado Distrito
Federale dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

a^R^-LET°.DE »ECR*TO LEGISLATIVO n* 263/97, de autoria
do(a) Sr(a). DeputarWa) LÚCIA CARVALHO, que concede o Titulo
9^9Éf.^âo Honorário de Brasfía ao Senhor MÁRCIO DA SILVA
OU I RIM.

PRAZO PARA EMENDAS
>Dla:

16/10/97
23/10/97

PROJETODELEI COMPLEMENTAR *• 272797, deautoria doía)
Srfa) Deputado(a) GERALDO MAGELA, que dispõe sobre a
desafétação e a destmaçio da área que especifica, na Redão
Administrativa VII-Paranoá. *^' "•»•<»

PRAZO PARA EMENDAS VDto:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

-PROJETO DE LEI ODMPLEMENTAR •» 273/97, de autoria do(a)
Sr(a). DepuUdo(a)JOSÉJEDMAR, que dkspõe sobro a alteração do

Sudoeste, Regiãoda' área que menciona no Setor
Admntstnova - XI e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

-PROJETO DELEI COMPLEMENTAR n* 274/97, de autoria doía)
Srfa). Depulado(a) MANOEL DE ANDRADE, OU» djspb» sobre a
desafétação de área pública de uso comum do povo na EQ 13/15
do SetorSul da Cidade Satélite do Gama e sua destinação para
construção de Igreja Evangélica.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dta:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 275/97, de autoria dos
Srs. Deputados JOSÉ EDMAR e MARCO LIMA que cria a Reserva
Hldnca do Rio Maranhão e dá outrasprovidências

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

^^^^^^•s^SiSL^^te*aras
PRAZO PARAEMENDAS i»Di,.

Região Administrativa de Brazlandh,02/04 Setor Norte da RAAV -
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

: 16/10/97

Srs. Deputados EDIMAR PIRENEUS e LÚCIA CARVALHO/ <£•

• Dia:
16/10/97
23/10/97

comerciaãzaçSo de alimentos em gentnctusIve^abkSns nol
^vtontias' "° tmb*° *^*D «SEVTSn\JZ
PRAZO PARA EMENDAS i»m-.

• Dia:
09/10/97
20/10/97

-PROJETO DELEI n* 3288/97, de autoria doía) Sría) Danutadní»)
nS^S1^' *»D dispõe sobreTcriafiVdo^Nu^o^ra]outrls^roXdéncfal "* Re^Mm>"^^ VI -Planaltlna, edá
PRAZO PARA EMENDAS VDIa:

Ultimo Dia:
13/10/97
20/10/97

\™ÍÍ™JP^j£J2PHr'> *•«*«• M*) Sría). Deputado(a)JOSL EDMAR, qu« pc/mito a construção de quadras esportivas
nas áreas que menciona do Setor Sudoeste e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

-PROJETO DE LEI n"3290/97, de autoria doía) Sr(a) Deputado/a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a inclusão das festividades em
louvor a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil e de
Brasília, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

rut^^pvE? LEI5° 3F1/9I' de 8U,íoria do<a) Sr(a> Deputada)LUIZ ESTEVÃO, que dispõe sobre a alienação de lotes destinados
a atividade culto.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3292/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputadoía)
ODILON AIRES que cria a Escola de Arte e Artesanato para a
Terceira Idade do Distrito Federal, e dá outrasprovidências

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETODELEI a* 3293/97, deautoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autorize o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
T^^/S^J^^.uí' CMrit0 *•*'<*> no valor de R$1.070.000,00 (num mihic e setenta mÊ mais).

PRAZO PARA EMENDAS 1'
• Ma:

16/10797
23/10/97

- PROJETO DELEI •* 3294/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
%"£*!!£* °J**?rJE?22S£!l •J*f «**<> sufUamantar ibuOrçarnantana Anual do Distrito Federal, novalor deRS 700.000,00
(aatacantoa mÊreais).

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dáa:
UUauMHa:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DELEI•' 329S/97, deautoria doEXECUTIVO LOCAL,
ove autoga o Poder Exacutvo a abrir crédito adclonar á La)
TffZP&VL 22°*L& Dmínl0 F9d*nl- no valor da Ri
10!2?1ÈI2? C*z "**>•«, otocontos e quarenta a dnco mi,canto a cinqüenta » satãraak).

PRAZO PARA EMENDAS
Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DELEI nmJ29fJ91, deautoria do EXECUTIVO LOCAL,
aue autonza o Podar Executivo a abrir crédto Suplementar iLa)
ÇVfTTttWuX^^LF D*wto F*d^1- novaior da R$3728.137,00 (três mÊhõas, setecentos a vinte a oito mi, centro e
trinta a sala mais).

PRAZO PARA EMENDAS 1'
• Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI •' 3297/97, deautoria doEXECUTIVO LOCAL,
jue autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementari Lei
?JS?™GÍ*!* Anual do Distrito Federal, no valor de R$
16.306.000,00 'dezesseis milhões, trezentos e saisml reais).

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
UrtinioDla:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3298/97,de autoria do EXECUTIVOLOCAL,
que altera o art. 7', caput, da Lei n" 347, da 04 de novembro de
1992, "que autoriza constituir a Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federale dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI•* 329*97, deautoria do EXECUTIVO LOCAL
que acrescenta inciso ao § 1* do artigo 3* da Lein» 805, da 14de
dezembro da 1994.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
UUbMDta:

16/10/97
23/10/97
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- PROJETO DE LEI •• 330O/97. de autoria doía) *í&22****}
sfca^j&a^^%sla*&urantes, I^J^nonetes ou aMares do tipo seW-
servkm" e dá outras providências.

PPA7Q PARA EMENDAS V^
Dia:

16/10/97
23/10/97

. rROJETO DE LEI •' 3301/97, * ^•^*LS£>J2g^J,RENATO RATNHA, oifjiW» • redadSo do $2», do artigo 1, da
Lei rr* 1.293, da 11 dadezembro de 1996.
RENATO RAINHA, ove atara
Lain» 1.293, de 11de dezr-'"

ppA/o PARA EMENDAS 1'Dta:
UMmo Dta:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI •* 3302/97, de autoria doía) W*)JXF*£°W
»FN/?ro rainha ov* dispõe sobra a desànaçio da lotas emJ^Jn^ffiSr^S oTintoresse social para as pessoas que
aspacHIca.

fpyr.f AR AEMENDAS

PROJETO DE LEI •* 3303/97, de autoria doía) SK»V DepuUdoía)WaIny DE ROURE,;migpõe sobra f^^Ç*0 oa Praça da
Bfbta" na cidadã de Ceèandm, emlocal designado.

PRAZO PARA EMENDAS

-PROJETO DE LEI •* 3304/97,de «*»>*>(>) &W DS^o(^
LÚCIA CARVALHO que m^^°J^^rJ^Fedela7e dáCriatMdada no âmbito do ensino púbico do Distrito Federai e oa
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

lTJar-
Uma* Dia:

VDia:
Ultimo Dta:

1'Dia:
Ultimo Dia:

- PROJETO DE LEI•* 3305/97, de autoria
ci AUDIO MONTEIRO, que altera os asa
de 03 de julho de 1997, edá outras providências
PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

16/10/97
23/10/97

16/10/97
23/10/97

w^-WSS

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI n* 3306/97, de autoria do(a) SWa). Dejwtadoía)CLÁUDIO MONTEIRO, que racpnhececomoenMaée deuMade
púbica o Centro Comunitário Imaculada Conceição - cé
em Sobradmno (DF).

PRAZO PARA EMENDAS

CEICON -

l*Dia:
UMmo Dta:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI «P 3307/97, de autoria doía) Sr(a) Deputadoía)
LÚCIA CARVALHO, que<J*põe*b* áJT%22S& daí
mstabalectnantos ove especmca nos prêdns e instalações qaswolaTdlI^putea^kn^o do Distrito Federal edi outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

PROJETO DE LEI "*_330«^, dej»utoria ^^S^SSÍSIm»
WASNY DE ROURE, que ctspõe sobre a T.~
nas Escolas Púbicas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

B) COMISSÃO DK ECONOMIA ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI •* 1*27/96, de autoria doía} Sría> Dtçutadoía)

09/10/97
20/10/97

pBA^O PARAEMENDAS

-PROJETO DE LEI •* 2069/96, de »«««**><*)«Í*LPÇ2?%2
CÉSAR LACERDA, que dmpõa sobre a*^«*?J5?JP$?S <*£•spaortca. «m Âgut Claras, na Ragio Administrativa da
Taguatinga, a dêoutras providências.

pp,A/nPARA EMENDAS

VDta:
UMmo Dia:

VDta:
UMmo Dia:

15/10/97
22/10/97

-PROJETO DE LEI •' 2587/97, de autoria ào^CUUVOWCM^
quedtopoe sobre adesatetaçid de área púbica ea *"»*•?* •Cwnpnhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasa -NOVACAP.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
UlltimoDta:

15/10/97
22/10/97

- PROJETO DE LEI •* 2730/97, de autoria doía) Sr(a). Deputadoía)
JOSÉ EDMAR, que faculta a construção de dois oumais subsolos
nos locaisque mencionae dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

16/10/97
23/10/97

P) COMISSA" ™ ASSUNTOS SOCIAIS

-PROJETO DE LEI •' 1510/96, j^^S^Ca^SStãnMARIA JOSÉ - Maninha, que criao Programa da ^aPacxaçaopuriiPoa^a%Ov% «MÊtaresque leve em conta a especificidade da
violência contra a Mulher.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
Ultimo Dia:

13/10/97
20/10/97

- PROJETO DE LEI •'
MARIA JOSÉ - Manmha
Região Administrativa
providências.

ppyo PARA EMENDAS

r, m~* - 1529/96, de autoria do(a) Sría). Deputadoí.»)
Marinha, que cria oNúcleo Rural Paranoá Norte na

XVIII, do Lago Norte e dá outras

l*Dia:
Ultimo Dta:

16/10/97
23/10/97

- PROJETO DE LEI •* 1646/96, de autoria do(a)J£»)-D*?*?^
tenros arruda ove obriga as creches e escolas de 1 grau apl^rlf^dofseus^parques recreativos com areia ou
gramas, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dia:
Ultimo Dta:

15/10/97
22/10/97

PROJETO DE LEI •* 1969/96, de autoria doía) Sr(a). Dg»1**^)
marcosARRUDA, que cria no âmbito do Governo do DistritoF^e&rela Central de Recebimento de Doações de Atmentosnãop^Xels, vinculada ás Administrações fkegonais, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1'Dta:
Ultimo Dta:

13/10/97
20/10/97

PROJETO PJE LEI *2&»h& fâ^oW&SSS?&Luiz ESTEVÃO, quealtera o inciso
Obras e Edificações de Brasüe.

PRAZO PARA EMENDAS l*Dia:
UMmo Dia:

15/10/97
22/10/97

PROJETO DE LEI •* 2657/97, de autoria doía) Stía). Deputadoía)
XAVIER que dkspõe sobre a proteção dos documentos de
arquivos públicos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS VDta:
UMmo Dia:

15/10/97
22/10/97

NOTA- os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
danãorealização de algumas Sessões previstas.

SETORDE APOOAS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DEECONOMIA. ORÇAMENTO E FWANCAS

Da «dam do Exn» Sr Pnwidenle, Deputado Marco Lima, • no» termo» do»
art» 5« • 8-da Rwotueâo rf 138/97, a Comi»«io d* Economia, Orçamento. Finança»
rxAtoocroooon.rn.do.Mnto. relacionado»àtramitação»àanagedoProjetodeLe;

financeiro da 199T. b«n como o manual d» «taboraçlo • apiwentacao d* «manda»

BrasMa,17 d. outubro d. 1087.

Clnthyi^iiesquKa^nual
Comissão da Economia, Orçamento e Finanças

Coordenadora

OKMOWMH DO. RMTM PMA TMMTT*ÇAODOPWJCTO 0» Ul W XMU97
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COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

MANUAL DE ELABORAÇÃO EAPRESENTAÇÃO DE EMENOAS
AO PROJETO DE LEI N* 3.261/97

(PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA PARA 1990)

OUTUBRO/97

INDrCE

I - INTRODUÇÃO

II - INFORMAÇÕES SOBRE O CONTEÚDO DAS EMENDAS

1. EMENDAS A DESPESA
1.1.FORMA DEAPRESENTAÇÃO. PROTOCOLO E NÚMERO LIMITE
1.2. NORMAS ASEREM OBSERVADAS QUANDO DA ELABORAÇÃO DE FMENDAS
A DESPCSA

1.3. EMENOAS QUEREQUEREM TRATAMENTO ESPECIAL .
1.3.1. CONVÊNIOS

1 3.2 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
1.3.3. "EMENDAS CASADAS"
1.34. EMENDAS AO ORÇAMENTO DEINVESTIMENTO DAS ESTATAIS

2 EMENDAS AO TEXTO

III - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS EMENDAS

IV - INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO EM MEIO MAGNÉTICO DE EMENDAS A
DESPESA AO PLOA/9B

ANEXOS

V.1. ANEXO I-

PROGRAMA

V.2. ANEXO II - EXEMPLO
CORRETAMENTE UTILIZADA
V.3. ANEXO III - EXEMPLO DE EMENDA DE TEXTO
V.4. ANEXO IV- MODELO DA -DECLARAÇÃO/ RECIBO" A SER ULTILIZADO NA
ENTREGA DE EMENDAS A CEOF

I - INTRODUÇÃO

"FORMULÁRIO" REPRESENTATIVO DO CONTEÚDO DAS TELAS DO

DE ESPELHO DE EMENDA A DESPESA

Opresente Manual de Elaboração de Emendas, que ora é colocado
ádisposição de seus usuários, objetiva facilitar eagilizar atarefa de todos aqueles
que, direta ou indiretamente, se encontrem envolvidos com a elaboração e a
apresentação de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual para 1998.

Este manual teve como referência documento de mesma natureza
elaborado para subsidiar a apresentação de emendas ao PLOA para 1996
havendo-se procedido a alterações para adaptá-lo à Lei 1.584/97 (LDO para
1998).

Assim, contém instruções relativas a forma, restrições legais prazos
etc a serem observados no processo de elaboração e apresentação de emendas
ao PLOA/98.

II - INFORMAÇÕES SOBRE O CONTEÚDO DAS EMENDAS

1. EMENDAS À DESPESA

1.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO E PROTOCOLO

As emendas à despesa devem ser apresentadas á CEOF em meio
magnético, fazendo-se acompanhar dos respectivos espelhos assinados pelos

seus autores (1 original e 3 cópias).
Solicita-se aos Gabinetes dos senhores Deputados que se

certrfiquem da néo-existência de vírus nos disquetes que serão encaminhados à

Por ocasião de sua apresentação à CEOF, as emendas serão
protocoladas a numeradas deacordo com a ordem de chegada.

Havendo divergência entre o conteúdo do espelho objeto de
protocolo e o conteúdo daemenda registrado emmeio magnético, a emenda será
tida como inexistente. Em até 2*horas após o protocolo da emenda na CEOF
esta Comwsão informará ao (s) seu (s) autor (es)quanto á eventual ocorrência
dessa situação, o que lhe (s) permitirá a substituição da emenda tida como
inexistente, desde que o faça (m) dentro do prazo previsto para apresentação de
emendas. T

A entrega dasemenda» à CEOF deverá seracompanhada de duas
vias da •Declaração/Recibo", conforme modelo constante do Anexo IV A
declaração deverá ser assinada pelo(s) autor(es). Quando se tratar de emenda
coletiva, basta a assinatura de um dos signatários na "Declaração/ Recibo" Por
suavez, o servidor da CEOF quereceber a documentação assinará as duas vias
do recibo, entregando umadelas ao seu portador.

1.2. NORMAS A SEREM OBSERVADAS QUANDO DA
ELABORAÇÃO DEEMENDASÀ DESPESA

Na sistemática adotada pela CEOF estão previstas duas etapas para
exame das emendas à despesa. Uma, automática, realizada por intermédio do
programa responsável pelaentrada e registro dos dadosrelativos às emendas e
a outra realizada durante aanálise acargo dos relatores parciais e geral.

Quando verificada inadmtssibilidade no exame efetuado
automaticamente, o programa não permite a totalizacão da emenda

nn^^^JH^tJ^ "*"** * *•"••• •• «"«««flanlamant. aprogramação eMK» daa despesa» devam observar asseguMes restrições:

a> 03° Http aftlittW amarria! ao Projeto da Lei OrçaiMtaria Anual - PLOA
Que:

# »sjam incomuatfvwa como Plane Plunanuat acoma LDO/19B8
Fundamaoteart. 18,1, da LDO/M;
# fixem despasaa sem que aetejam definida, a» respectivas fontes da recurso, e
'*"*"•"''"r^ifaW - •-"- rtnrar
Fundamenta: art.12,1,da LLXVBB;
# incluam daaaeeae a tttdo de mveeHmentoa - Regime de Execução
Especial (código 48.M.M), reaaateadoe oa caso, de calamidade p.ftlica e
comoção interna.

Fundamento: Art.12, t de LDO/88;
íLíüüüüÜT " co" ° *»"*> "a fctanelar arfte, em outra fnlH.rt..
orçamentarias - recureoe que «veremcomo origem as seguintes fontes-
- transferencia* daUnião (códigos 130 e 31»),
- convênios (código» Ml, 132.231,232, 331 e 332),
-operaçõesde créoVfo (códigos 135,136,235 e 236),
- reee/tss diretamente arrecadadas, ou seja, recursos gerado» na própria
unidade orçamentaria ( códigos120,220 e 320),
- limpeza pública(código 114),
-recursos doSistema Único deSaúde (códigos 138 e 231)
Fundamento:Art.18, II da LDO/98;
# omitam a (a) fonte (s) de recurso», admitidos apenas os recursos que
sejam proveniente» de anulação de despesas.
Fundamento.Art.18, II da LDO/98;
# dêem destinação diversa da prevista em legislação extra-orçamentária ás
seguintes fontes:

- transferência para odesporto nao profissional (código 125). Asdisposições dos
arts. 44, I, e 63da Lei n°8.672/93 restringem o usodessafonte ao financiamento
de ações que estejam incluídas nos seguintes programas e respectivos
subprogramas:
046.0223 (Educação Física e Desportos - Educação Física) e
046.0224 (Educação Física e Desportos - Desporto Amador);
- salârio-educaçBo (código 103). De acordo com asdisposições do art. 212, §5°,
da Constituição Federal, esta fonte de recurso está restrita ao financiamento de
ações que estejam incluídas nos seguintes programas e respectivos
subprogramas:

042.0187 (Ensino Fundamental - Erradicação doAnalfabetismo) e
042.0188(Ensino Fundamental - Ensino Regular);
# financiem despesas novas ou já constantes da proposta orçamentária
deduzindo recursos destinados à cobertura de gastos com os seguintes
grupos de despesa:

- dotação para pessoalsseus encargos (código 31);
- juro» » encargos de divida (códigos 32e 33)e
- amortização de divida (códigos 47 a 48).
Fundamento: Art. 18, II da LDO/98.

OBSERVAÇÃO: Todos os itens da letra "a" notados em negrito são situações
detectadas automaticamente pelo programa responsável pela entrada e registro
de dados referentes às emendas à despesa. Dessa forma, emendas que
incorram nassituações negritadas nâo serão totalizadas pelo programa;

b) não podenSo ser incluídos subprojetos com a mesma finalidade em maisde um
órgão, devendo cada um daqueles, além de descrição e codificação próprias e
distintas, possuirobjeto singular.
Fundamento:art. 12, III, da LDO/98;
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c) não poderão ser classificadas como subatividades dotações que visem ao
desenvolvimento de ações limitadas no tempo.
Fundamento, art. 12, IV, da LDO/98;

d) nao poderão ser incluídos subprojetos e subatividades novos, cujos valores
sejam superiores a R$ 800.000,00, em detrimento de subprojetos relativos a
obras não concluídas em exercícios anteriores.
Fundamento: conforme determina o art. 12, V, da LDO/98, cabe ao Poder
Executivo identificar, no PLOA.os subprojetos em andamento;

e não poderão ser incluídos subprojetos e subatividades novos sem a
identificaçãodas respectivas metas, devidamente quantificadas.

Fundamento: art. 6o, § 1o.da LDO/98;

f) os recursos alocados aos subprojetos e âs subatividades devem ser
compatíveis com a quantificação das respectivas metas.

Fundamento: art. 6°, § 3o, da LDO/98;

g) Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas (e. portanto,
emendas à despesa) com:

# inicio de constmção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou
arrendamentos de imóveisresidenciais de representação;
# aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de
representação funcional;
# aquisição deveículos derepresentação, ressalvadas asaquisições que visem a
substituição de veículos com mais de cinco anos de uso para o atendimento às
autoridades especificadas nosjrt. 13, inciso III, da Lei 1584/97 (LDO/98);

# aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos órgãos
de segurança pública;
# celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento
de quaisquer veículos para representação pessoal, salvo como opção àaquisição
realizável nos termosdo inciso III do art. 13 da Lei1584/97 (LDO/98);
# pagamento a qualquer título, a servidor da administração direta e indireta por
serviços de' consultoria ou assistência técnica custeados com recursos
decorrentes deconvênios, acordos, ajustes ouinstrumentos congêneres, firmados
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais;
# clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres,
excetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar.
Fundamento. Art. 13, Incisos I a VII da LDO/98;

h) * vedada a indusão no PLOA de dotação a título de: subvenções sociais e
auxílio a entidades privadas, exceto aquelas subvenções sociais destinadas a
entidades privadas sem fins lucrativos, desde que atendam aos requisitos
estabelecidos no § 1odo art.16 da Lei1.584/97.
Fundamento: art. 16 da LDO/98;

i) por força do que dispõe o art. 3» da Lei n° 81/89, a fonte 107 - alienação de
imóveissó pode financiar ações que digam respeito a:
- construção ou recuperação de escolase hospitais;
- expansãodo sistemade abastecimento de água e
- implantação, recuperação ou ampliação da infra-estrutura de assentamentos
populacionais.

1.3. EMENDASQUE REQUEREMTRATAMENTO ESPECIAL

1.3.1. CONVÊNIOS

O Poder Executivo considerou, ao estruturar a peça orçamentária,
que a fonte de recurso "convênio com órgãos do GDF" (códigos 131, 231 e 331)
representava uma dupla contagem. No entanto, deixou de explicitar as
unidades orçamentarias que deram origem aos mencionados convênios
Dessa forma não há como alterar despesas (subprojetos/subatividades)
financiadas por essa fonte devido ao fato de não ter sido explicitada, nos
programas de trabalho, a sua origem.

1.3.2.TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

# Recursos Diretamente Arrecadados (fontes 120 e 220) - a emenda
somente deve ser feita no âmbito da unidade orçamentária beneficiana da
transferência (fonte 320), observado odisposto no item 1.2.a deste manual.

# Demais Recursos do Tesouro - quando estesrecursos forem objeto
de tranaferéncia, a emenda deve ser feita apenas na unidade orçamentária
beneficiária da transferência, respeitadas as demais restrições dispostas neste

Encontram-se na situação descrita apenas duas unidades
orçamentarias Transferidoras de recursos-: ...,„.
1 a de número 18901 - Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, cuja unidade beneficiária éaFundação Educacional do
Distrito Federal _ _. , h„j„.
2 a de número 23.901 - Fundo de Saúde do Distrito Federal, cujas unidades
beneficiárias são: Secretaria de Saúde, Instituto de Saúde. Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e Fundação Hemocentro de Brasília.

1.3.3. EMENDAS "CASADAS"

# Transferências feitas à unidade orçamentária 16.901 - Fundo de
Apoio àArte e á Cultura pela unidade orçamentária 19.901 - FUNDEFE.

Neste caso, devem sempre ser feitas dua» emendas, seja para
Incluir seja para deduzir recursos transferidos entre aquelas unidades,
independentemente da unidade que venha a ser suplementada ou que tenha seus
recursos reduzidos.

# Alterações em subprojetos que têm por objetivo capitalizar
empresas do GDF (códigos 45 90.65 e 46.90.65) e que constam do orçamento
fiscal devem repercutir noorçamento deinvestimento relativo àempresa objeto da
capitalização. Na proposta atual, apenas duas unidades orçamentárias
programaram esse tipo de gasto: a Secretaria de Obras (projeto 1212, fonte 135)
e a Secretariade Transportes(projeto 1329, fonte 110).

Essas situações podem gerar emendas com especificidades
diferentes, do ponto de vista de sua elaboração:

a)asemendas destinadas areduzir o valor da capitalização, visando
a aplicação em unidades orçamentárias pertencentes às esferas 1 (Orçamento
Fiscal) e 2 (Orçamento da Seguridade Social) devem ser feitas no Orçamento
Fiscal e não no Orçamento de Investimento, cabendo à CEOF fazer a
conseqüente dedução no Orçamento de Investimento. Nesse caso, devem ser
observadas as restrições de ordem geral relativas à fonte e à natureza da
despesa. ...

b) as emendas destinadas a ampliar o valor da capitalização na
unidade originariamente beneficiária devem ser feitas conforme descrito no item
1.3.4.

1.3.4. EMENDAS COMREPERCUSSÃO NOORÇAMENTO
DE INVESTIMENTO DAS ESTATAIS.

Na apresentação de emendas i despesa no Orçamento de
Investimento das Estatais, serão admitidas apenas emendas na mesma unidade
orçamentária, quando se tratar das fontes de financiamento 1,3,4,5 e 6.

Só podem ser transferidos recursos dos Orçamentos Fiscal (esfera
1) e da Seguridade Social (esfera 2) por meio de subscrição de capital
(correspondente às naturezas de despesa 45.90.65 e 46.90.65). Para tanto, o
Autor deverá fazer duas emendas, como segue:

a - criar, na unidade orçamentária subscritora, um projeto novo
(Subscrição deCapital) e o correspondente subprojeto (de mesma denominação),
financiando-o com recursosoriundos da própria unidade,observadas as restrições
de ordem geralrelativasa fonte e natureza da despesa.

b - criar, na empresa beneficiária da subscrição, projeto/subproieto
novos, com a descrição clara da ação pretendida.

Nesse caso, a fonte a ser indicada será a fonte 2 (Participação
Acionária do Distrito Federal).

O procedimento acimaé válido também para as situaçõesem que se
pretenda ampliar o valor da capitalização, destinando o acréscimo a projeto ou
subprojeto novo, na unidade orçamentária originariamente beneficiária da
capitalização

2. EMENDAS AO TEXTO

Será recebida para exame qualquer emenda que se relacione com os
dispositivos dotexto doProjeto de Lei e dos seus Anexos e Demonstrativos.

Este tipo de emenda permite que sejam propostas alterações no
articulado (título, capitulo, seção, artigo, parágrafo, inciso e alinea) e nadescrição
e nodescritor de projetos/atividades, subprojetos/subatividades.

A exemplo das emendas â despesa, as emendas ao texto serão
protocoladas e numeradas por ocasião desua apresentação àCEOF.

III • PRA7Q PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Oprazo para apresentação deemendas ao PLOA/98 encerra-se no
dia 30 do outubro de 1997.

IV .INSTRUÇÕES PARA APRESFNTACÃO EM MFIO MAGNÉTICO DE
FMFNDAS A DESPESA AO PLOA/98

Oprograma para registro/critica de emendas àdespesa ao PLOA/98
apresenta telas cujos formatos são os constantes do anexo n° I("Formuláno").

Para a redução da possibilidade de erro na elaboração da emenda,
sugere-se como procedimento ideal o preenchimento prévio do "Formuláno .
Observa-se que no computador não aparecem os números dos campos, no
entanto estes são facilmente identificáveis pela suadescrição.

A entrada dos dadosobedecerá à seguinte seqüência:

Campos: 1 e 2
Já preenchidos pelo programa.



Página10 Diário da Câmara Legislativa Brasília, segunda-feira, 20deoutubro de1997

Campo 3 -
Não preencher

Campo 4 - Autor da Emenda

Indicar a "sigla" (número do Gabinete do Autor da Emenda) Onome
doDeputado aparecerá automaticamente na tela. A Mesa Diretora as Comissões
os Partidos Políticos e os Blocos Parlamentares, se pretenderem apresentar
emendas, deverão obter junto à CEOF as suasrespectivas "siglas".

Campo 5 - Esfera do Orçamento

Indicar o Orçamento onde deve ocorrer a suplementação ouinclusão
de ações usando o código "1" para o Orçamento Fiscal, o código "2" para o
Orçamento da Seguridade Social e o código "3" para o Orçamento de
Investimento das Empresas Estatais.

Campo 6 - Situação do Projeto/Atividade

Lançar o código"C" quando o projeto/atividade já constardo PLOA
e, o código "I" quando a emenda objetivar a criação de novo projeto/atividade.

Campo 7 - Situação do subprojeto/subatividade

sucprojeto/Jo-Tvida^. ^ * °° ** M ^ à *"*> d°

Campo 8-ktentmcação da despesa aser acrescida ouincluída

•unidade orçamentária

nm»»m^^LanÇaf.0.CÒdifl0 e a d8scricâ0 °" ""idade orçamentária cujaprogramaçãose pretenda suplementar ou incluir.

•Projeto/Atividade

P. r«A«« nTranscrever ° «««o «o<«<*>. se o projeto/atJvidade já constar do
suÓ^d? deZSn ^ rtór ^ P"*™"™»» NOVO, indicar somente n,í,,?,°sugerido, deixando em hraoço 0çamno destinado an código

ÜÜÜ " HUÍnd° ° "f°ieto/atn*l«le constar do PLOA/98, o seu código
ZZZf *? qUa,ro ÜIBm°S dÍ9ÍtoS da Massificação FundSS
srsswsr0 es,e nívei de prooraniaçr =-*=

03 - códigoda FUNÇÃO
007 - código do PROGRAMA

0021 - código do SUBPROGRAMA
4002 -código da ATIVIDADE (se oprimeiro dígito for par)

do PROJETO (seo primeiro dígito for impar).

•Subprojeto/Subatividade

. . Transcrever o código e o titulo, se o subprojeto/subatividade iá
constar do PLOA/98. Quando se tratar de subprojeto/subatividade NOVO indicar
somente otitulo sugerido deixando em branco ocampo destinah„^^

Nota - Quando o subprojeto/subatividade constar do PLOA/98 o seu código
corresponderá aos quatro últimos dígitos da Classificação Funcional
Programada, que é o último nível de programação admitido por essa

Exemplo:03.007.0021.4002.2002- sendo,
03 - código da FUNÇÃO

007 - código do PROGRAMA
0021 - código do SUBPROGRAMA

4002 - código doATIVIDADE( se o primeiro digito for par)
do PROJETO (se o primeiro dígito for ímpar)

0002-código do SUBPROJETO/SUBATIVIDADE ( vinculado ao código do
nívelde programação anterior).

•Região Administrativa

Indicar o código e a denominação da Região onde se realizará a
açàc (ver tabela denominada" Região Administrativa").
Nota - Seaação abranger mais de uma Região Administrativa, usar o código "99"
- denominação: "Distrito Federal".

•Natureza da Despesa

Indicar sempre o código da natureza da despesa referente ao
subprojeto/subatividade a ser alterado ou criado. Utilizar a codificação constante

da tabela denominada "Natureza" noscasos de subprojeto/subatividade novo e
quando se tratar de inclusão de um novo elemento de despesa em
subprojeto/subatividade Já existente. Em caso de alteração em nível da natureza
dadespesa, a codificação já consta doProjeto de Lei, nodemonstrativo intitulado
QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa.

Fonte

Indicar o código da fonte de recurso que irá financiar a ação
pretendida considerando a mesma codificação da fonte referente á despesa
deduzida para este fim. Em caso de dúvida, consulte a tabela denominada
"Fonte".

Valor Inicial ( Em R$ 1,00)

Quando se tratar de subprojeto/subatividade já existente, os valores
desta coluna figurarão no detalhadamente constante do projeto de lei e servirão
de referencial para os acréscimos desejados. Quando se tratar de
subprojeto/subatividade NOVO, esta coluna será automaücamente preenchida
com zero.

Acréscimo (Em R$ 1,00)

a -^ ?<*™de$,ina*ain<1^Çao<^valorwaseremlncfufdosemnfve
da natureza da despesa, em função da emenda.

Valor Final(Em R$ 1,00)

Campo preenchido automaticamente pelo programa.

Meta do Subprojeto/Subatividade

,w . lndicw "°ca*° de subprojeto/subatividade existente no Projeto de
L»i do Orçamento, o código, a descrição, a quantidade da meta inicial e a
quantidade a ser alterada. A quantidade final da meta será automaticamente
preenchida pelo programa.

No caso de subprojeto/subatividade novo, indicar o código a
descrição e, no campo de alteração, a quantidade da meta. A quantidade final
•era automaticamente preenchida.

Descritor

umm Preencher aomente quando se tratar se Subprojeto / SubaBvidade
NOVO. A descrição deverá sersucinta, mas suficientemente clara de forma a
caracterizar fielmenteas ações a serem executadas.

Campo9- IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA A SER DEDUZIDA

Unidade Orçamentária

Lançar o código e a denominação da Unidade Orçamentária da qual
estão sendodeduzidos os recursos que irão financiar a emenda.

Projeto/Atividade

Indicar o código e o nome do projeto/atividade do (a) qual estão
sendo deduzidos os recursos.

Subprojeto/Subatividade

Indicar o código e o nome do subprojeto/subatividade do qual estão
sendo deduzidos os recursos.

Região Administrativa

Indicar o código e a denominação da Região Administrativa de onde
estão sendo deduzidos os recursos.

Natureza da Despesa

Indicar o código da natureza da despesa relativa ao
subprojeto/subatividade cujos recursos estão sendo deduzidos e que pode ser
encontrado no QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, demonstrativo que
acompanha o projeto de lei orçamentária. Em caso de dúvida, consultar a
codificação constanteda tabeladenominada "Natureza".
Atenção: a dedução de recursos associados a subprojetos/subatividades deve
sempre serfeita emnível decada um dos elementos que compõem adespesa.
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Fonte

Indicar o código da fonte de recursos que financia o elemento da
despesa que se pretende deduzir. Lembre-se de que é esta a fonte que deve
constar no campo 8.

Valor Inicial (Em R$ 1,00)

Os valores desta coluna figurarão no detalhamento constante do
projeto de lei, são individualizados por elemento de despesa e servirão de
referencial para as deduções desejadas.

Dedução (Em R$1,00)

Coluna destinada à indicação dos valores a serem deduzidos
individualmenteem nível de natureza da despesa.

Valor Final (Em R$1,00)

Campo preenchidoautomaticamente pelo programa.

Meta do subprojeto/subatividade

Indicar, no caso de subprojeto/subatividade existente no PLOA, o
código, a descrição, o valor inicial e a alteração ( valor a serdeduzido). Ocampo
destinado ao valor final ( valor inicial - dedução ) será automaticamente
preenchido pelo Programa.

Campo10- JUSTIFICAÇÃO DAEMENDA

Explicitar nesteespaço as razões quemotivaram a apresentação da
emenda bem como apresentar dados e informações relativos aos objetivos
específicos, metas a serem alcançadas, local onde a ação ou obra vai ser
desenvolvida e outras informações complementares necessárias à sua análise.

Campo 11 - OBSERVAÇÕES

Preencher quando for o caso.

Campo 12 - DATA E ASSINATURA

Campo destinado à data e assinatura pelo Deputado (autor) na
primeira via, devendo as três cópias restantes ser obtidas a partir do original
assinado.
Observações: No rodapé de cada folha do espelho ( anverso ), indicar o numero
da folha e o número total de folhas da emenda. Porexemplo, se a emenda tiver
03 folhas, a primeira será numerada como 01 de03(01/03), a segunda 02de03
(02/03) e a última, 03 de 03 (03/03).

1
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DEECONOMIA. ORÇAMENTOE FINANÇAS
PROJETODELEIORÇAMENTÁRIA

EMENDA A DESPESA

1.PROJETO DELEIN" 1 EXERCÍCIO 3.EMENDA N"

CÓDIGO ] >O.ME

I > r— l

5. ESFERA DO ORÇAMENTO

1 - Erfera Fiscal 2 - Seguridade Soei»! } - Investimento das Estalai)

4. SITUAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE SITUAÇÃO DOSUBPROJETO/SUBATTVTDAPE
C-Constante do Projeto de Lei
I - A ser iocluido no Projeto de Lei .

C-Conrtante do Projeto de Lei
I - A ser Uicluido no Projeto de Lei

8. IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA ASERACRESCIDA OUINCLUÍDA
ÜNBADE ORÇAMENTARIA DESCRJÇÁO

P HO JETOí AITVTD AB í DESCRIÇÃO

si "bpiioJtrois \natt\tdade DESCR1Ç \0

RECUO IDMLNIÍTRAÍTVl

j ,

DESCRIÇÃO

NATUREZA BA DESPESA

1 i

|

t !

j TOTAL (RS 1.00) j ••

META DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE
•;uD1GO DLSCRJÇAO

: i 1 1-

DESCRITOR
(guindo « iriu/ dí r1ofKl«JüivwUJl novo*

EMENDA A DESPESA

9. IDENTIFICAÇÃO DADESPESA ASERDEDUZIDA
j VtUDtOtÜRÇAMÜdAJUA

J I L
pROjno/attvidade

ÍUBPROJíTCWUBATTVIDADE

RjtGtAO ADMINISTRATIVA

NATUREZA DA DESPESA VU-OR INICIAL

J I I L

J I L
TOTAL (RS 1,00}

META DO SUBPROJETO/SUBATIVIDADE
CÓDIGO

1111-

10.JUSTIFICAÇÃO

11. OBSERVAÇÕES

II. DATA E ASSINATURA

ANEXO II - EXEMPLO DEESPELHO DE EMENDA À DESPESA
CORRETAMENTE UTILIZADA

VALO» FUiAL

ob/ww nc. 1

Projetndo Leirr: U61/97 Enerdeio:1

«jRX: 25 fOt: CB3f

ESÍEM X CBCAtWTO: VOrcmam Fiial

tnuWU DOPMJHD/ATIVIuACE

C-Cancunt* do Projeto da Lei

Eiuets: TO - Totaliz

SITUAÇÃO 00 aa«UEiO/3£*TrVluM>E

C-úMOnM (to Projeto d» Lei

IDfNTIHUCJ» U DESPESA ASES «KESCIOA OU WCUJlfi*
ifUOAOE CKAiemuuA oiwi «ww LBtiia>nvA

MCJETDVATIVlWa 8505 rtaJClOAOÉ £ rKWGAW*

IHWjJCTO/ATTVIOME CC01 PIHJCIMDE E PfEMGAtOA

SUJOADMINISTRATIVA 99 DISTRITO FECÉRAL
«TUOA0ADESPESA fom VAU» INICIAL AOS

ü.93.39

Total £« 1,00)

rtTA COSLBPfOJETC/SuWTTVlDAOE

CD0IG0 ÜESOUCAQ

3.10Q

5.100

3.056 9C0

3.096.XO

3.10Q.crrj

3.100 C00

ALTEHACJO VALO)fWt

lOeíTIHCACAO OA DESPESA A SER DEEU11DA
UUMDE CfiOíOÍTO «101 SECRETARIA DE ÀDWHISTMfXi
r«UETCi/*TIVI0AD£ 2032 OXE£RVACIO DE «0106 EPtCMIOS
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uBncuEitvuwnviaAK onn aieBMçto « traia* t pmpucs

*muo AoiiMiEitATm w oisTtno fedeml

AKIWEU DA DESUSA «OiTE VALCfl WICIAL OEOESClflO VALOI FlNkL
3*.so.3v xd zr.va.ax} 2.500.003 s.ws.ooo
Tot*t ia i,a» 27.mxco z.kd.od s.ítf.coo

«TA CO»»HDET(VSUVTIVID*Ct

O0OIOO 0ESOHCAO WLOt INICIAL ALrfkACAO VAUM fUML

uainncAUo o* despesa a ser deduzi»

imidade caanaao 13101 seorrwu de adwmstwí»

0501 manetACND E MMJISOO DOS SERVIÇOS AWIWSTrUTTWBPRDJflTVATlVlÜADE

MPlOJEItVSUUnviDADE 000) FUCICMPBfK) OA IMIMOE

IBIAO ACMIHISTMnVA 99 DKIWO FEMRAL

M»1U*2A DA DESPESA KKTE VAU» WICIAL DEOESCM

3*90.» 100 1.323.100 S96.TO
lotai (M 1,00) 1.323.100 SK.9X

RETADOSLGPROJETO/SBATIVIOAOC

•roJ«o dt ui nr: £EW Exercício: 1991

•isnnc*ao

» «OÍTÍ B«M TB)Ml OBXmOCOKJGtt BHO «WlrtlTO
m wua » a»«jciD-nucioADE c ncnoMH-, ía as
o wu* ouunjwii pnosiD hla cm em hh
3.103.00,00.

DATAC ASSINATURA

BrmUü, de dt t9S7. A**.:

wua ritw.

736.300

jltshcad mmrtm.

OVIO/JÍ* PAU. 2

ANEXO III - EXEMPLO DE EMENDA DE TEXTO

EMENDA IV (de texto)

Ao PROJETO DE LEI IV 3.261/97, que
"Estima a Receita e fin a Despesa do Distrito
Federal para o exercício financeiro de 1998".

Na Unidade Crçamentária n° 23.201 - Fundação Hospitalar do Distrito
Federal, substitua-se adescrição do Subprojeto n» 13.075.0428.1170.0009 pela que
segue:

"Reforma das unidades eestrutura do Hospital Regional de
Taguatinga."

JUSTIFICAÇÃO

Apresente emenda visa adar maior clareza àdescrição do subprojelc
evitando-se o usodesiglas.

Sala das Comissões, em deoutubro de 1997.

Deputado..

ANEXO IV - MODELO DE "DECLARAÇÃOfRECIBO"

DECLARAÇÃO/RECIBO

Referência: Emendas adespesa ao Projeto de Lei n°3261/97
Autor (es):
Emenda(s) n° (s):
N°(s) recebido(s) na CEOF:*

DECLARAÇÃO

.. . . Declaro, para osdevidos fins, queos conteúdos constantes do
disquete e dos espelhos referentes ásemendas emepígrafe sâo idênticos Estou
ciente de que, ocorrendo divergência entre referidos conteúdos, a (s) emenda (s)
emque seconfigurar (em) divergência (s) será (âo) tjda (s) como inexistente (s)

Deputado

RECIBO

Recebemos, nesta Hata, a (s) emenda (s) em epígrafe
apresentada (s) em disquete e acompanhada (s) do original e três cópias do
respectivo (s) espelho (s). devidamente assinado (s) pelo (s) seu (s) autor (es).

Devolvemos, ao portador, uma das cópias do (s) espelho (s)
devidamente carimbada pelaCEOF.

Brasília, de de 1997.

•-Campo aser preenchido pela CEOF no ato de recebimento da(s) emenda(s).

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

Economia o£Z^r2^A'J'J!?°^"° 138W7' ° Presid9nte * Comissão d.oT^L^T^ ""•"«*'• f" «•*<•»<*«> do respectivo Plenário, publica oresultado

™™H.^P!°.'l'r onjaniddade ao exame determinado pela Resolução n» 138/97 é
impresandfvel lembrar que a Constituição Federal, ao estabelecer a comoosicío da lei

nxemse despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza Knanceira. tributária ec/eoWtaa-(art. 165, §e»). oenenaos de

Todas as demais questões atinentes à elaboração da lei orçamentária b
contevientement. ao projtfo de lei orçamentaria, foram remendas aLeTTBremz.â
OTçamsntárias (art. 166. 52-) . àedição de lei complementar (art. 185 §£) ató hoTnao
publicada. Esta ultrnia vem sendo substituída pela Lei n" 4.320/64 cujo objetivo éesSeceí
Su^^ãeZteVIlZS^SZ"*°"""^ ^Tn^ntosVIsTnç"da união, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Fedemr (grífou-se).

i.„ *, ^Sâ° e5t™ as ra26** que nos obrt0am aexaminar oProjeto de Lei n° 3281/97 á
SM^TSr«M-""4 320/64 °a Lei -«^-- *^SS-

Vejamos:

11 Adequaçãoa Lein»4 ??n«n

orçamentária ^..^T*8'!? ""^ "° a,t ^ d0 conleúdo e da ,oma ^ P">P<«taorçamentária. Constam dessedispositivo os seguintes comandos;

«...•-i.™., ~"l"8 comPe'e aoPoder Executivo encaminhar o PLOA aoLegislativo noorazo
ete^l?'* Lei.0r«anica <a l-ODF determina até três meses Tmeio antes^o
encerramentodo exercido financeiro);

i~ <n> . >. , ~ ,lle a proPosta orçamentária devesercomposta por mensagem (I) oroieto de
*,^£^2**?"(l">' pr0flramas «P^ai» «• traodhoflV)'" eprcS orçamenUriã,.L£S unidadeadmni«ra«»a. acompanhada de descrição de suas aTvSesTS"legislação que acnoue lhe conferiu atribuições (parágrafo único). ovraaaes e aa
„ . , . . °JPL "" 3261/97 atende apenas na forma ao que dispõem o inciso I e o
SSo^íSST f ^ \ei"\4320/M- No "ue ta"9* «o comeúdo^ mensagem, tema
íSLi^í T^ 0•n.C',0 '' P0"8-" afim,ar que' a""í80 d0 demonstrativo da dMdafundada, as demais informações foram omitidas pelo Executivo Foram cumpridas as
determinações inscritas nosincisos II a III. cumpnaas as

trabalho napiupoaa orçamenlim aos ca*» de aüamidadc póblice comoção ialema (ver art^lÍT^^
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No que diz respeitoespecificamente ao parágrafo único, cabe salientar que a
legislação que deve anteceder o programa de trabet» de cada unidade administrativa
apresenta-se incompleta na maioria doacasos, nio contemplando muitas das alterações por
que passou a estruturada administração pública nos úMmosquatroanos.

Comrotação ao que dispõem os §§ 2*e 3*do art. 7»da Lein* 4.320784, cabe
alertar que o fato de o Executivo nâo ter explicitado quais das operações de crédito
constantes da proposta orçamentária dispõem de autorização prévia do Legislativo, nos
termos requeridos pata lei, poderá Implicar o cancetemsnto de todas as daspeses cuja fonte
de financiamento sejam operações de crédito.

Irtoaedaveconfuridirorefeitdoacimacom a autorizaçãode que tratao art.9°
dotexto doProjeto de Lei n"3.261/97, quedispõe sobre a contratação, pelo Poder Executivo,
deoperações decrédito por antecipação dereceita atéo limite devinte por cento dasreceitas
correntes estimadas para 1898, operações essas que deverão sarliquidadas até trinta dias
após o encerramento do exercido e que náo sâo computadas como receita na proposta
orçamentaria™

A pravlsâo de contratação de qualquer outra operação de crédito ou de
operação decrédito por antecipação dereceita devalor superior aodefinido acima deverá ser
objeto de autorização prévia e especifica por parta daCâmara Legislativa, nostermos daLei
n° 4 320/64 a do art. 148, § 3', da LeiOrgânicado Distrito Federal.

O Poder Executivonao demonstrouter efetivamente cumprido o que dispõe o
artigo 3», §2», da Lei n" 1.584/97. qual seja, priorizar, para fins deprogramaçSo e alocaçáo de
recursos na lei orçamentária, os subprojetos relativos a obras náo concluídas em exercícios
anteriores.

No que diz respeito aos elementos constituintes da proposta orçamentária
(descritos nos incisos I a V do art. 4»), entende-se que apenas o inciso V deixou de ser
adequadamente atendido. De fato, a legislação da receita referente aosorçamentos fiscal e
da seguridade social está incompleta e desatualizada. Ademais, nâo háreferências arespeito
da legislação queabriga as renúncias de receita pública hoje emvigor, conforme determina o
§ 3°, VII, daquele artigo.

O § 1° do art. 4o da LDO/98 enumera os vinte e dois demonstrativos que
compõem a consolidação dos quadros orçamentários. Desses, o Poder Executivo nâo
encaminhou dois, quais sejam, "o resumo das fontes de financiamento dosorçamentos fiscal
e da seguridade social. Isolada a conjuntamente, por unidade orçamentária, funçSo.
programa e subprograma- (art 4°, § 1», V) e o demonstrativo "dos precatórios judiciais
incluídos na proposta orçamentária e as fontes de recursos a serem utilizadas para o seu
pagamento' (art. 4», § 1°. XXII).

Com a relação à mensagem que encaminha o PLOA/98. o § 2" do art. 4o da
LDO/98 define em quatro incisos, sem prejuízo do que sobre o assunto dispõe a Lei n°

121 A Utulo de informação, vale salientar que vinle por cento das receitas correnleí previstas no PLOA-9S

correspondem anovecentos etrinta enove milhões, duzentos eoitenta edois mil escisccnlos etrinta reais.

4.320/84, qual deve ser o seu conteúdo. OPoder Executivo deixou de atender aos incisos Ie
III, ou seja:

- nâo foi explicitada a existência de compatibilidade entre as prioridades
aprovadas naLDO/98 e asações programadas na proposta orçamentária;

- náo foram explicitados "os critérios adotados para estimativa de todas as
fontes derecursos dos órgãos e entidades do Distrito Federal", conforme determina o inciso
III.

De acordo com o §3» doart. 4» da LDO/98, o PLOA deve fazer-se acompanhar
de sete demonstrativos. Aqueles discriminados nos incisos II, V, VI e VII náo foram
encaminhados, a saber

"// - a despesa efetiva com pessoal e
encalços sociais, porunidade orçamentaria, executada nos
exercidos de 1994, 1995 e 1996, a despesa
originariamente autorizada para 1997, a execução atéjulho
de 1.997, a projeção da execução para os meses restantes
de 1.997 e a despesa programada para 1.998. com a
indicação da representatividade percentual do tola! da
despesa mencionada emrelação è receita corrente liquida
do Distrito Federei, observado o que segue

a) da despesa deven\o ser excluídos e
destacados, em demonstrativo à parte os gastos com
pessoal ativo e inativo financiados com transferencias,
constitudoneis ou náo, de União;

b) para os fins do disposto no indso II, a
receita corrente liquida do Distrito Fedeml compreenderá o
total das receitas correntes deduzido o valor relativo às
transferências, constitudoneis ounâo,da União, destinedas
à cobertura de gastoscompessoalativo e inativo de órgãos
e entidades do Distrito Federal;

V - o valor dos gastos programados com
investimentos e demais despesas de capitai, nos
orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua
parbcipaçio no total das despesas de cada unidade
orçamentária, eliminada a dupla contagem;

VI - o detalhamento de cada fonte de
recursos porgnjpo de despesa;

Vil - a identificação e a quantificação dos
efeitos deconentes de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e
creditícia, em relação à receita e à despesa previstas,
discriminando-se a legislação de queresultam taiseleitos:'

Especificamente, com relação ao inciso IV do § 3' do art. 4» da LDO/98, o
Poder Executivo nâo encaminhou a regionalização doOrçamento de Investimentos.

NSo foi explicitada, nemnamensagem n6m noprojeto de lei. a metodologia de
atualização monetária adotada quando da elaboração da proposta orçamentária, o que nos
impede deverificar seoart 5°. §§ 1» e 2". da LDO/98 foi devidamente contemplado.

O Poder Executivo deixou de cumprir o art 12, I, da LDO/98, que proíbe a
(ixaçáo de despesos sem que estejam legalmente instituídas as unidades executoras, ao
incluir no PLOA/98 o Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério cuja proposta de criação foi enviada á CLDF (PLC n« 255/97) após 15 de
setembro, data emqueoGovernador fezaentrega doPLOA/98 à Presidente desta Casa

O art 12, V, da LDO/98 determina que o Poder Executivo identifique, no
PLOA/98, os subprojetos emandamento, dispositivo quetambém nâo foi cumprido.

Nâo há, naproposta encaminhada, qualquer esclarecimento sobre a existência
ou nâo de convênios ou empréstimos, internos e externos, para os quais seja exigida
contrapartida financeira. Sem tais informações, é impossível verificar o cumpnmento do
disposto no art. 15 da LDO/98.

O Executivo tambémdeixou de enviar a esta Casa Legislativa demonstrativo
das ações indicadas como prioritárias pela população, na forma prevista no art.41, § 2". Ia
IV De fato o documento sobo titulo "Plano de Investimento - Demonstrativos das Ações
Prioritárias Orçamento Pamcipalivo 19S7-1998". embora se preocupe em dar pormenores a
respeito do processo que envolveu asconsultas á população, nâo atenta para asdisposições
da LDO/98 que determina sejam as ações codificadas conforme a classificação funcional-
progamática, dentre outrosaspectos.

Finalmente, no Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício
financeiro de 1998, estão' incompletos os demonstrativos referentes á Região Administrativa I
- Brasília e ao Corpo e Bombeiros Militar do Distrito Federal.

3) putros comentários

O Poder Executivo nâocumpriu a determinação constante do art 3o, § 1* da
LDO/98 que diz respeito á obrigação de publicar, até 24 de agosto passado, demonstrativo
que associasse ás prioridades estabelecidas na LDO/98 metas quantificadas física e
financeiramente; e identificasse as ações pnorizadas por código da classificação funcional-
programática, abrangendo, no mínimo, osníveis e função, programa e subprograma

O art. 36 da LDO/98 dispõe:

'Art. 36 As empresas públicas e as
sociedades de economia mista que recebem ou venham a
receberrecursoà contado Tesouro do Distrito Federal para
atender, pardal ou totalmente, às suas despesas com a
folha de pagamento em 1.997 e 1998 deverão pub/icar no
Diário Oüdaldo Distrito Federal, até 31 de agosto de 1.997,
os seguintes demonstrativos:

I - número de empregados por cargo;

II - número de empregados por cargo,

cedidos para

exercício em outros órgãos ou enbdedes com
ônus para o órgão de origem".

Enquadram-se nesse dispositivo quatro empresas: a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural(EMATER) , a Companhiado Desenvolvimento do Ranalto Central
(CODEPLAN), a Companhia Urbanizadora da Nova Capital (NOVACAP) e a Companhia do
Metropolitano do Distrito Federal (METRÔ) que nâo cumpriram a determinação legal em
comento.

Atendida a determinação do art. 4o da Resolução n° 138/97, caberia
acrescentar que o nâo cumprimento, por partedo Poder Executivo, dos dispositivos legais
mencionados no presente documento refletem diretamente na capacidade de o Poder
Legislativo examinar adequadamente o PLOA/98, dificultando o acesso a informações que
devem ser públicas e, conseqüentemente, impedindo que esta Casa use de suas
prerrogativasde fiscalização e controle.

Brasília, 16 de outubro de 1997.

Deputado Marco Lima

Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Nos termos do art. 13 da Resolução n" 138/97,designo os relatores gerale
podais para o Projeto de Lei n* 3.261/97. que "Estima a Receita e fixa a Despese do
Distrito Federal para o exercício de 1998", conforme discriminação abaixo.

Relator geral: Deputado Marco Lima.
Relatores parciais:

DEPUTADO MARCO UMA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

11.107 Região Administrativa V - Sobradinho
11.109 Reoiáo Administrativa VII - Paranoá

24101 Secretaria de Segurança Pública

24.103 Policia Militar do DF

24.104 Corpo de Bombeiros Militar do DF
24.105 Polícia CM do DF

24.201 Departamento de Trânsito do DF
24.202 FunriarjSncie Amparo ao Trabalhador Preso

24.901 Fundo de Saúde da Policia Militar

24.902 Fundo de Saúde do Corpo de Bombeiros

24.903 Fundo de Reequipamento dos Orgâos Int.da Sen Púb. do DF
90.101 Reserva de Contingência
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DEPUTADO DANIEL MARQUES

CÓDIGO
UNIDADEORÇAMENTARIA

DENOMINAÇÃO"

11.121
Região Administrativa VI - Planaltina
Região Administrativa XIX- Candangolândia

14.101 Secretaria de Agricultura
14.201 Fundação Zoobotânica do DF
14.203 Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
14.204 Sociedade de Abastecimento de BrasíliaS.A

Secretaria de Obras
Companhia Urbanizadora da Nova Capital

22.203
Companhia de Água e Esgotos de Brasília
Companhia Imobiliáriade Brasília

22.204 Companhia Energética de Brasília
22.205 Institutode PlanejamentoTerritorial e Urbanodo DF
22.208 Instituto de Desenvolvimento Habitacional do DF

Fundo Habitacional do DF

DEPUTADO JORrtEraiBW

CÓDIGO
UNIDADEORÇAMENTARIA "

DENOMINAÇÃO"
01.101

01.901

11.104

11.110

11.112

17.101

17.201

17.902

27.101

CÓDIGO

11.101

11.103

11.114

11.116

11.117

11.118

11.119

11.120

26.101

26.201

26.202

26 203

Câmara Legislativa
Fundo de Assistência â Saúde da CLDF
Região Administrativa II- Gama
RegiãoAdministrativa VIII - Núcleo Bandeirante
Região Administrativa X - Guará
Secretariada Criança e Assistência Social
Fundação do Serviço Social do DF
Fundo de Assistência Social
Secretaria de Turismo

DEPUTADO MARCOS ARRIipa

UNIDADE ORÇAMENTARIA"
DENOMINAÇÃO"

Secretaria de Governo
Região Administrativa I- Brasília

Região Administrativa XVI- Lago Sul

Região Administrativa XVIII- Laoo Norte

Região Administrativa XII- Samambaia
RegiãoAdministrativa XIV- São Sebastião
Região Administrativa XV - Recanto das Emas

Região Administrativa XVII - Riacho Fundo

Secretaria de Transportes

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Departamento de Estradas de Rodagemdo DF

26.204

26.901

Departamento Metropolitano de Transportes Uibanos
Companhia do Metropolitano do DF
Fundodo Transporte Público Coletivo do DF

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

UNIDADE ORÇAMENTARIA
CÓDIGO DENOMINAÇÃO
10101 Gabinete do Vice-Govemador
11.105 Região Administrativa III - Taguatinga
11.901 Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente
15101 Secretaria de Comunicação Social

16.101 Secretaria de Cultura e Esporte

18.103

16.902

18.101

18.901

18.902

25.103

25.901

CÓDIGO
02.201

11.106

11.113

12.101

13.101

13.103

13201

13.901

20101

23.101

23.103

23.201

23.202

23.901

Arquivo Público do DF

Fundo de Apoio á Arte e â Cultura
Fundo dePromoção aoEsporte. Educação Fisli-j « i .,«
Secretaria de Educação

Departamento deEducação Física. Esportes e Recreação
Fundação Cultural do DF

Fundação Educacional do DF
Fundação Universidade Aberta do DF
Fundo de Manut. doEns. Fund. e deValoriz doMágica™
Pi iniin Ha» A nnU A_ n Z ri_ __ T- T7Z -Z~.—ZTT HFundo deApoio aoProa. Perm. deAH. e Ed. Bâs deJov. e Adul
Rarmtnria Ha Traknlhn — —Secretaria de Trabalho
Departamentode Emprego do DF
Fundo de Solidariedade para Geração de Emprego e Renda"

DEPUTADO ODILON AIRFg

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DENOMINAÇÃO"

Tribunal de Contas do DF

RegiãoAdministrativa XI- Cruzeiro

Secretaria deAdministração
Instituto de Desenvolvimento de Recursos HumanosJ : —-.— ».w nBvwiayj llWlIfllIUà

Instituto de Previdência e Assistência dosServidores doDF~

Região Administrativa IV- Braziândia

Procuradoria Geral

— _ . .......mh mmj .jmymm.

Fundode Desenvolvimento de Recursos Humanns
Secretaria de Industria e Comércio
Secretaria de Saúde
Instituto de Saúde do DF
Fundação Hospitalar do DF
Fundação Hemocentro de Brasília
Fundo de Saúde do DF

DEPUTADO WA1WY Dt- ura, ibj.

UrePAfJECIiaX^ãtENTAWA
DENOMWACAÕ"COOK3Q

11.115
Rwisfc>AoViiWasBievalX-Ceiav5»:
RegistoAdminie>e»vaXltl- Santa Maria

11.902

19201

19.202

19.901

19.903

19.904

21.101

21.104

21.106

21.107

21.201

21.202

21.203

21.901

Fundo0/ Prev.,Cornr e Tratai doa Dependentes Oulm rtnnr
**lll ••!••!• Am C—~~d M , •Secnslaria da Fazenda e Planejamento
Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central
Banco de Brasiha
Fundo de Deeenvc^vimejMndorjf-
Fundo de Financiamento da Habitação Popular
Fundo da Liquidez do Metro-DF
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia
Institutod» Ciência e Tecnologia do DF
Jardim Botânico de Brasília
Jardim Zoológico de Brasília
Fundação de Apoio â Pesquisa do DF
Instituto de Ecologia e MeioAmbiente do DF
Serviço de Limpeza Urbana
Fundo Único de Meio Ambienta do DF

Brasília, 16 de outubro de 1997.

Deputado Marco Uma
Presidente da Comissão deEconomia, Orçamento e Finanças

A Presidência informa a todos os servidores que se encontram à
r!S^S1AÇx? na.Coordenadoria de Segurança os serviços prestados pelo
DETRAN relativos a:

- Transferência de veículos
- Emplacamento
- Requisição de 2*via de DUT
- Alienação ou desalienação
- Informações sobre multas
- Selo de Licenciamento

Maiores informações pelos ramais: 8291 e 8293
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